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MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A.multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacdo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07.

ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDA(;AO DADA PELA IN 899/2008.
Segundo a regra de transicdo disposta no paragrafo Unico do art. 50 da IN RFB
n° 800/2007, as informacdes sobre as cargas transportadas deverdo ser
prestadas antes da atracacdo ou desatracacdo da embarcacdo em porto no Pais.
A IN RFB n° 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB n°
800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo Unico.

OBRIGAGCAO ACESSORIA. MULTA POR ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N°. 126.

A denincia espontanea ndo afasta a aplicacdo da multa por atraso no
cumprimento de deveres instrumentais atinentes ao atraso na entrega de
declaracdo ou a prestacdo de informacdes a RFB.

Sumula CARF n° 126: A denlncia espontanea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para prestacdo de informacOes a administracdo aduaneira, mesmo ap0s 0
advento da nova redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo
art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

OFENSA AO PRINCIPIO DO NON BIS IN IDEM. EXIGENCIA EM
DUPLICIDADE. INFORMACAO IDENTICA. Delineia-se a ofensa ao
principio do non bis in idem quando a prestagdo da mesma informacao serviu
de suporte ao lancamento e cobranca de mais de uma multa por
descumprimento de obrigacdo acessoria

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 Ano-calendário: 2010
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. 
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008. Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº. 126. 
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de deveres instrumentais atinentes ao atraso na entrega de declaração ou à prestação de informações à RFB. 
 Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 OFENSA AO PRINCÍPIO DO NON BIS IN IDEM. EXIGÊNCIA EM DUPLICIDADE. INFORMAÇÃO IDÊNTICA. Delineia-se a ofensa ao princípio do non bis in idem quando a prestação da mesma informação serviu de suporte ao lançamento e cobrança de mais de uma multa por descumprimento de obrigação acessória
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para manter o crédito tributário no valor de R$ 5.000,00. 
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d�Arc Diniz e Amaral  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva, Lara Moura Franco Eduardo, Ariene d'Arc Diniz e Amaral (relatora).
   Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra os fatos:
�Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea e do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos encontram-se no bojo do auto de infração conforme abaixo se segue: Seja o transportador (interessado) ou através de seu representante deveria prestar informações tempestivas sobre seus conhecimentos eletrônicos. No caso são 7 dias para embarcação e 48 horas para aeronaves (IN 510/2005).
A obrigação do transportador encontra-se estabelecida no artigo 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
O prazo de prestação de informações deve ser observado pelo transportador para cada navio/avião e viagem realizada, apurando-se a infração a cada operação de embarque, vinculando-se à data do mesmo.
Diante dos fatos apurados, a fiscalização entendeu configurada a infração tipificada no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, e aplicou a multa ali cominada para cada CE em que considerou ter havido atraso na prestação de informações.
Devidamente cientificada a interessada ingressou com a impugnação em nome da interessada, alegando as preliminares atinentes às formalidades legais tributárias,  mesmo na aplicação das multas administrativas, onde ainda não há a ocorrência do fato gerador do tributo, mas sim controle das importações e exportações para fins aduaneiros, como cerceamento ao direito de defesa por ausência de provas; infração ao princípio da legalidade e tipicidade e a inconstitucionalidade � razoabilidade e proporcionalidade - além da denúncia espontânea e relevação de penalidade (cuja matéria nem cabe no julgamento em DRJ).� 
A DRJ julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. 
�ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2012
PRESTAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA. MULTA. DELIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA.
Em conformidade com o disposto no Ato Declaratório Executivo Corep nº 3, de 28/3/2008 (DOU 1/4/2008), a prestação intempestiva de dados sobre veículo, operação ou carga transportada é punida com multa específica que, em regra, é aplicável em relação a cada escala, manifesto,conhecimento ou item incluído ou retificado após o prazo para prestar a devida informação, independente da quantidade de campos alterados..�
A contribuinte foi cientificada da decisão em 17 de junho de 2019. Em 17 de julho de 2019, apresentou recurso voluntário com os seguintes argumentos: (i) tempestividade das informações prestadas e ausência de descumprimento do prazo previsto no art. 50 da IN 800/ 2007; (ii) denúncia espontânea, (iii) aplicação do princípio da eventualidade para que sejam revisados valores das multas impostas de acordo com a legislação vigente à época da decisão administrativa definitiva. 

É o relatório. 
 Conselheira Ariene d�Arc Diniz e Amaral, Relatora.
O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
Sobre a tempestividade do recurso, considerando o cumprimento do prazo para interposição da peça recursal - 30 (trinta) dias a contar da intimação, é tempestivo o recurso. 
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Contra o recorrente foi lavrado auto de infração em razão de descumprimento dos prazos estabelecidos na desconsolidação de cargas: 



Legitimidade, Conduta típica, boa-fé e ausência de dano a fiscalização
Analisando-se os fatos descritos no lançamento, resta caracterizado o cometimento da infração prevista no artigo 107, IV, alínea e: 
�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(..) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (Vide)
(...) e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;� 
A regulamentação da infração qual seja a prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, �d�, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007: 
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: [...] III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. 
[...] Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008) 
No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu em 17 de maio de 2008, ou seja, antes de 1º de abril de 2009, momento no qual a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no norma temporária, inscrita no inciso II do parágrafo único do art. 50 destacado. 
Não prospera o argumento da Recorrente sobre o registro das operações foi efetuado antes da vigência do artigo 22 da IN RFB 800/2007. O art. 50 da IN RFB 800, de 27/12/2007, com a redação dada pela IN RFB 899, de 29/12/2008, assim dispunha: 
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1o de janeiro de 2009. 
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008) 
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre: (...) II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
A alteração promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicação do prazos previstos no artigo 22, mantendo a obrigatoriedade de prestação de informações acerca da carga, antes da atracação, conforme o prazo estabelecido no inciso II do parágrafo único do art. 50, que já era previsto na sua redação original, o que, incontroversamente, não ocorreu. Inconteste, assim, que as informações foram prestadas a destempo.
A infração está adequadamente tipificada bem como lançamento fiscal encontra-se devidamente fundamentado, trazendo a delimitação dos fatos e normas aplicáveis, a caracterização da conduta tida como delituosa e sua subsunção à hipótese prevista em norma legal. Há nexo causal entre o fato praticado e o tipo legal cuja ocorrência deu ensejo à incidência da multa objeto da autuação. 
A responsabilidade do transportador/agente pelo descumprimento do prazo para prestar as informações sobre o embarque da carga, independe do elemento volitivo e ou da extensão de seus efeitos, conforme dispõe o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966: 
�Art.94 Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completa-los. 
§ 1º O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei. 
§ 2º Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato�.
Assim porque a aplicação da penalidade independe da intenção do agente, sendo que a responsabilidade por infrações desta natureza é objetiva. 
Denúncia Espontânea
Sobre a denúncia espontânea razão não assiste a contribuinte. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça definiu que, no tocante às obrigações acessórias autônomas � tal como aquela de apresentar declaração ou aquela outra de prestar informações, dentro de certo prazo, à autoridade tributária ou aduaneira, não há que se falar em denúncia espontânea. O CARF, por sua vez, adotando o mesmo entendimento sedimentou sua posição na súmula vinculantes sobre a matéria:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Observe-se, pela súmula, que mesmo após a edição do art. 102 do Decreto-Lei n.º 37/1966, com a redação dada pelo art. 18 da Medida Provisória n.º 497/2010, não há que se falar em aplicação da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos para prestar informações à administração aduaneira. 
Conforme consubstanciado nos autos a desconsolidação de cargas depois do prazo estabelecido pela legislação então vigente � fato incontroverso, está caracterizada a inobservância do dever instrumental de prestar informações, de forma tempestiva, à administração aduaneira, sendo plenamente aplicável, ao caso concreto, a Súmula CARF nº. 126 � cuja observância, vale lembrar, é obrigatória pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de denúncia espontânea.
Lançamento em duplicidade
Na descrição do lançamento consta que o processo de desconsolidação de cargas foi iniciado no CE mercante genérico (MBL) nº 070805057624443, e as multas foram impostas tendo em vista a inclusão dos CE mercantes filhotes (HBL) nº 010805128636186 e 010805128642828 a destempo.
A IN RFB n° 800/2007, nos termos do art. 10 e 17,  determina que a informação da carga transportada inclui a informação da desconsolidação. A desconsolidação é o conhecimento genérico ou master, assim a infração é considerada em função do conhecimento genérico. A informação da desconsolidação compreende a identificação do conhecimento genérico e a inclusão de todos os seus conhecimentos agregados, de modo que independente da quantidade, a inclusão de cada conhecimento agregado faz parte de uma mesma operação a ser informada ao Fisco. Vejamos:
Art. 10. A informação da carga transportada no veiculo compreende: 
(...) IV - a informação da desconsolidação; 
Art. 17. A informação da desconsolidação da carga manifestada compreende: I - a identificação do CE como genérico, pela informação da quantidade de seus conhecimentos agregados; e II - a inclusão de todos os seus conhecimentos eletrônicos agregados. 
No caso dos autos a infração foi imputada sobre dois conhecimentos eletrônicos (HBL) nº 010805128636186 e 010805128642828, que tratam da desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) (MBL) nº 070805057624443. Assim porque, mantém-se o lançamento de apenas uma penalidade. 
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário, mantendo o crédito tributário no valor de R$ 5.000,00.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Ariene d�Arc Diniz e Amaral 
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntério, para manter o crédito tributario no valor de R$
5.000,00.

(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Ariene d’Arc Diniz ¢ Amaral - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges
(presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva, Lara Moura Franco Eduardo, Ariene d'Arc Diniz e
Amaral (relatora).

Relatorio

Adoto o relatorio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra os fatos:

“Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea e
do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/2003.

Os fundamentos encontram-se no bojo do auto de infragdo conforme abaixo se segue:
Seja o transportador (interessado) ou através de seu representante deveria prestar
informacdes tempestivas sobre seus conhecimentos eletrdnicos. No caso sdo 7 dias para
embarcacao e 48 horas para aeronaves (IN 510/2005).

A obrigacdo do transportador encontra-se estabelecida no artigo 37 do Decreto-Lei n°
37/1966, com a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.

O prazo de prestacdo de informacdes deve ser observado pelo transportador para cada
navio/avido e viagem realizada, apurando-se a infracdo a cada operacdo de embarque,
vinculando-se a data do mesmo.

Diante dos fatos apurados, a fiscalizagdo entendeu configurada a infracéo tipificada no
art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacéo dada pela Lei n° 10.833/2003,
e aplicou a multa ali cominada para cada CE em que considerou ter havido atraso na
prestacdo de informagoes.

Devidamente cientificada a interessada ingressou com a impugnacdo em nome da
interessada, alegando as preliminares atinentes as formalidades legais tributarias,
mesmo na aplicagdo das multas administrativas, onde ainda ndo ha a ocorréncia do fato
gerador do tributo, mas sim controle das importacbes e exportagbes para fins
aduaneiros, como cerceamento ao direito de defesa por auséncia de provas; infracdo ao
principio da legalidade e tipicidade e a inconstitucionalidade — razoabilidade e
proporcionalidade - além da denuncia espontanea e relevacdo de penalidade (cuja
matéria nem cabe no julgamento em DRJ).”

A DRJ julgou improcedente a impugnacgéo, mantendo o crédito tributério exigido.
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“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2012

PRESTACAO INTEMPESTIVA DE INFORMAGAO SOBRE CARGA
TRANSPORTADA. MULTA. DELIMITAGAO DA INCIDENCIA.

Em conformidade com o disposto no Ato Declaratério Executivo Corep n° 3, de
28/3/2008 (DOU 1/4/2008), a prestacdo intempestiva de dados sobre veiculo, operacéo
ou carga transportada é punida com multa especifica que, em regra, é aplicdvel em
relacdo a cada escala, manifesto,conhecimento ou item incluido ou retificado apds o
prazo para prestar a devida informacdo, independente da quantidade de campos
alterados..”

A contribuinte foi cientificada da decisdo em 17 de junho de 2019. Em 17 de julho
de 2019, apresentou recurso voluntario com os seguintes argumentos: (i) tempestividade das
informacBes prestadas e auséncia de descumprimento do prazo previsto no art. 50 da IN 800/
2007; (ii) denlncia espontanea, (iii) aplicacdo do principio da eventualidade para que sejam
revisados valores das multas impostas de acordo com a legislacdo vigente a época da deciséo
administrativa definitiva.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ariene d’Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competéncia desta E. Turma da 3? Secédo do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Sobre a tempestividade do recurso, considerando o cumprimento do prazo para
interposicao da peca recursal - 30 (trinta) dias a contar da intimagao, é tempestivo o recurso.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Contra o recorrente foi lavrado auto de infracdo em razdo de descumprimento dos
prazos estabelecidos na desconsolidacdo de cargas:

Dos Fatos

O transportador RECK ADUANEIRA DA AMAZONIA LTDA, na gualidade de agente de
carga, iniciou processo de desconsolidagdc de cargas do CE mercante genérico (MBL)
n°® 070805057624443, prestando informagdes fora do prazo, conforme descrigido das
ocorréncias abaixo:

1) Inclusdoc de CE mercante filhote (HBL) n® 010805128636186 no dia
02/07/2008 as 16:00:17h.
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2) Inclusdo de CE mercante filhote (HBL) n® 010805128B642828 no dia
02/07/2008 16:07:48h.

A embarcag¢dc 9000742 - ALIANCA EUROPA, gque transportou as cargas incluidas
no Manifesto de BALDEAGAO DE CARGA ESTRANGEIRA n°® 0108B00803050 e acobertada pelo CE
mercante genérico supracitado, chegou ao destino deste CE, o Portoc de Manaus, no dia
17/05/2008 as 08:59:00h, conforme registrc na escala 08000034423,

Conforme a Instrugdc Normativa 800, art. 50, inciso II, o transportador,
nas duas ocorréncias, prestou as informagées - inclusdes de cargas -
intempestivamente, pois o prazo para tanto se esgotou no momento da chegada da
embarcag¢do no porto de destino do conhecimento genérico, ou seja, dia 17/05/2008 as
08:59:00h.

Diante do exposto, aplica-se a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), para cada ocorréncia relatada acima, pelo descumprimento de obrigacdo
acesséria (prestacdo de informagdc fora do prazo estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil), com base na alinea “e” do inciso IV do art. 107 deo
Decreto-Lei n® 37, de 18/11/1966, com redagdo dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833,
de 29/12/2003.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

1 Legitimidade, Conduta tipica, boa-fé e auséncia de dano a fiscalizacéo

Analisando-se os fatos descritos no lancamento, resta caracterizado o
cometimento da infracdo prevista no artigo 107, 1V, alinea e:

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(..) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003) (Vide)

(...) e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacfes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora
de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;”

A regulamentacdo da infracdo qual seja a prestacdo de informacdo sobre a
conclusdo da operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporarios foram

estabelecidos, respectivamente, no art. 22, “d”, IIl, e art. 50, paradgrafo Unico, da Instru¢do
Normativa RFB 800/2007:

Art. 22. S&o os seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:
[...] 1l - as relativas & conclusdo da desconsolidagdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

[...] Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN RFB
n°® 899, de 29 de dezembro de 2008)

No caso, como a prestacdo de informagdes sobre a operacdo de desconsolidagéo
ocorreu em 17 de maio de 2008, ou seja, antes de 1° de abril de 2009, momento no qual a
recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no norma temporéria, inscrita no
inciso 11 do paragrafo unico do art. 50 destacado.
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N&o prospera o argumento da Recorrente sobre o registro das operacdes foi
efetuado antes da vigéncia do artigo 22 da IN RFB 800/2007. O art. 50 da IN RFB 800, de
27/12/2007, com a redacao dada pela IN RFB 899, de 29/12/2008, assim dispunha:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1o de janeiro de 2009.

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar
informagBes sobre: (..) Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da
desatracacdo da embarcagdo em porto no Pais.

A alteracdo promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB n°
800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicacdo do prazos previstos no artigo 22,
mantendo a obrigatoriedade de prestacdo de informagdes acerca da carga, antes da atracacao,
conforme o prazo estabelecido no inciso Il do paragrafo Unico do art. 50, que ja era previsto na
sua redacdo original, o que, incontroversamente, ndo ocorreu. Inconteste, assim, que as
informac@es foram prestadas a destempo.

A infragdo estd adequadamente tipificada bem como lancamento fiscal encontra-
se devidamente fundamentado, trazendo a delimitacdo dos fatos e normas aplicaveis, a
caracterizacdo da conduta tida como delituosa e sua subsuncdo a hip6tese prevista em norma
legal. H& nexo causal entre o fato praticado e o tipo legal cuja ocorréncia deu ensejo a incidéncia
da multa objeto da autuacdo.

A responsabilidade do transportador/agente pelo descumprimento do prazo para
prestar as informacfes sobre o embarque da carga, independe do elemento volitivo e ou da
extensdo de seus efeitos, conforme dispbe o0 § 2° do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966:

“Art.94 Constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntaria ou involuntaria, que
importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida
neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo
destinado a completa-los.

§ 1° O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo estabelecer ou disciplinar
obrigacdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou
previstas em lei.

§ 2° Salvo disposicao expressa em contrario, a responsabilidade por infragdo independe
da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos
efeitos do ato”.

Assim porque a aplicacdo da penalidade independe da intengcdo do agente, sendo
que a responsabilidade por infragdes desta natureza é objetiva.

2 Denuncia Espontanea

Sobre a dendncia espontanea razdo ndo assiste a contribuinte. A jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica definiu que, no tocante as obrigacdes acessorias autbnomas — tal
como aquela de apresentar declaragdo ou aquela outra de prestar informagdes, dentro de certo
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prazo, a autoridade tributaria ou aduaneira, ndo ha que se falar em denlncia espontanea. O
CARF, por sua vez, adotando 0 mesmo entendimento sedimentou sua posicdo na sumula
vinculantes sobre a matéria:

Sumula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administragdo aduaneira,
mesmo ap0s o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Observe-se, pela simula, que mesmo apds a edi¢do do art. 102 do Decreto-Lei n.°
37/1966, com a redacdo dada pelo art. 18 da Medida Provisoria n.° 497/2010, ndo ha que se falar
em aplicacdo da dendncia espontanea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia de prazos para prestar informacdes a administracdo aduaneira.

Conforme consubstanciado nos autos a desconsolidagdo de cargas depois do prazo
estabelecido pela legislagdo entdo vigente — fato incontroverso, estd caracterizada a
inobservancia do dever instrumental de prestar informacdes, de forma tempestiva, a
administracdo aduaneira, sendo plenamente aplicdvel, ao caso concreto, a Sumula
CARF n°. 126 — cuja observancia, vale lembrar, € obrigatéria pelos Conselheiros do
CARF, ex vi do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF),
afastando-se, desse modo, o0 argumento de dendncia espontanea.

3 Langamento em duplicidade

Na descri¢do do lancamento consta que o processo de desconsolidacdo de cargas
foi iniciado no CE mercante genérico (MBL) n° 070805057624443, e as multas foram impostas
tendo em vista a inclusdo dos CE mercantes filhotes (HBL) n°® 010805128636186 e
010805128642828 a destempo.

A IN RFB n° 800/2007, nos termos do art. 10 e 17, determina que a informacao
da carga transportada inclui a informacdo da desconsolidacdo. A desconsolidacdo é o
conhecimento genérico ou master, assim a infracdo é considerada em funcdo do conhecimento
genérico. A informacdo da desconsolidacdo compreende a identificacdo do conhecimento
genérico e a inclusdo de todos os seus conhecimentos agregados, de modo gque independente da
quantidade, a inclusdo de cada conhecimento agregado faz parte de uma mesma operacao a ser
informada ao Fisco. Vejamos:

Art. 10. A informac&o da carga transportada no veiculo compreende:
(...) IV - aiinformacéo da desconsolidago;

Art. 17. A informacdo da desconsolidacdo da carga manifestada compreende: | - a
identificacio do CE como genérico, pela informacdo da quantidade de seus
conhecimentos agregados; e Il - a inclusdo de todos os seus conhecimentos eletrdnicos
agregados.

No caso dos autos a infracdo foi imputada sobre dois conhecimentos eletrénicos
(HBL) n° 010805128636186 e 010805128642828, que tratam da desconsolidagdo do
Conhecimento Eletronico Master (MBL) (MBL) n° 070805057624443. Assim porque, mantém-
se 0 langamento de apenas uma penalidade.
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Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, e no mérito, dar
provimento parcial ao recurso voluntario, mantendo o credito tributério no valor de R$ 5.000,00.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Ariene d’Arc Diniz e Amaral



